
REQUERIMENTO Nº 009/2026 

 

Assunto: Solicitação de informações e documentos relativos à Associação da 

Fragata 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o Plenário, que seja 

encaminhado ofício ao Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando as 

seguintes informações e documentos referentes à Associação da Fragata: 

1.​ Cópia integral do estatuto social atualizado da referida associação; 

2.​ Cópia dos documentos constitutivos e eventuais alterações contratuais; 

3.​ Relação detalhada de bens públicos eventualmente cedidos à associação, 

especificando a natureza da cessão (comodato, permissão, concessão, entre 

outros), bem como cópia dos respectivos instrumentos jurídicos; 

4.​ Informações acerca da prestação de contas da entidade, incluindo: 

○​ Relatórios apresentados ao Município; 

○​ Eventuais repasses financeiros realizados pelo Poder Público; 

○​ Comprovação da regularidade na aplicação dos recursos; 

5.​ Esclarecimentos sobre a fiscalização e acompanhamento por parte do 

Município, indicando: 

○​ Qual órgão é responsável pelo acompanhamento; 

○​ Periodicidade das fiscalizações; 

○​ Medidas adotadas em caso de irregularidades; 

6.​ Informações acerca dos serviços prestados pela associação à população, 

bem como critérios de atendimento adotados. 

 

 



JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem por objetivo garantir a transparência na 

gestão de recursos públicos e na atuação de entidades que, de alguma forma, 

mantêm vínculo com o Município. 

Chegaram ao conhecimento desta Vereança relatos de moradores da 

região no sentido de que nem todos os cidadãos estariam sendo devidamente 

atendidos pela associação, havendo, ainda, alegações de possível favorecimento ou 

tratamento desigual. 

Diante disso, faz-se necessária a obtenção das informações ora 

requeridas, a fim de possibilitar a adequada fiscalização por parte do Poder 

Legislativo, bem como assegurar que a entidade esteja cumprindo suas finalidades 

institucionais, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,  

 

Tiros, 10 de abril de 2026 

 

THIAGO JOSÉ DA SILVA 

Vereador 


